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LEI N° 4.363 DE 29 DE JUNHO DE 2022 

Altera o Anexo da Lei no 4.32f de 30 de março 

de 2022, que aprovou o Calendário de Eventos 

do Município; ,  para incluir, os seguintes 

eventos 1 0  Seminário do Museu Lanceiros do 

Sul e Reunião da Câmara Setorial de Turismo 

do Consórcio lritermunicipaldo Valèdo Jácul 

O Prefeito Municipal de Caçapava do StijI, Estado dó Rib .Grande do Sul, 

Sr. GiovaniAmestoy da Silva, faz saber que o Poder Legislativo aprovou e  eu sanciono 

e promulgo a seguinte Lei: . . 

Art. V - Inclui no anexo da Lei n° 4.321, de 30 de &Iaro de 2022, os 

seguintes eventos: 

Evento: "1 1  Seminário do Museu Lanceiros do Sul" 

Data: junho de 2022 	 . 	.. 
Local: instituto Municipal de Educação Prof. Augusta Maria de Lima ; Mprques 

Organização: SECULTUR 

Evento: "Reuhiào da Câmara Setorial de Turismo do CohsócioInbrmiriicipàl do 
i 

Vale do
1 
 Jacui 

baa julho de 2022. 

Local: Instituto Municipal de Educação Prof. Augusta Maria de Lima. Marques 

Organjzaçãp: S.ECULTUR e Consórcio do Vale do Jacui. 

Art.20  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇA 

dias do mêíd&iuhho do ano dè 2022. 	 . 
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